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DESPACHO Drzclsóuro

Interessado: PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP.
Processo n” 11.984/2022 - Flowdocs
Assunto: Rescisão Contratual- Concorrência n.° 004f2021 - Processo n° 32312021

Trata-se de Processo Administrativo visando a rescisão de contrato administrativo,
ante irregularidades apontadas, que acarretaram na inexecução parcial contratual conforme
abaixo especificado:

Trata-se de obra contratada através de processo licitatório cuja empresa vencedora
do certame foi a PARCOM CONTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-EPP com ordem
de serviço entregue em 15 de setembro de 2021.

A empresa PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP foi
contratada com a finalidade de construção do Centro Comunitário -_ 2” Etapa, localizada na Rua
Canadá, 3924 - Chácara Ferrari, no Municipio de VotuporangaJSP, conforme especificações
constantes da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e
Projetos, anexos a Concorrência n° 004/2021 - Processo n° 323r'202l.

A empresa iniciou a obra no dia 22¡U9f'202l e desde então vem apresentando ritmo
lento, sendo necessárias varias notificaçêes, para que fosse realizado o atendimento do
cronograma fisico-financeiro da obra, porem a mesma não realizou o atendimento destes. De
acordo com a última medição, o total geral acumulado executado da obra é de 29,68%, sendo
que o correto deveria ser 60% acumulado executado.

Conforme consta do relatório do gestor do contrato, a empresa iniciou a obra
em ritmo lento e não cumpriu com os prazos estipulados.

Foram realizadas ao todo U5 (cinco) notificações ã empresa para sanar as
ocorrências em relação ao prazo, porém sem sucesso, sendo que de acordo com a última
medição, o total geral executado da obra ê de 29,68%, onde em valores representa entre o 5° e
6* mês do cronograma, porém, considerando a data da ordem de serviço, dia 15109/'ZOI I, a
execução da obra já está no 10” e 1 1° mês, portanto um atraso de cinco meses, caracterizando o
descumprimento do cronograma fisico - financeiro proposto.

Como salientado acima, a empresa foi notificada 05 (cinco) vezes para cumprir o
cronograma de execução da obra, sendo:

1” notificação datada de 18/l U2021;
2” notificação datada de 15íO2»'2022;
3” notificação datada de 30¡03¡2022;
4” notificação datada de 15H07/2022; e

5” notificação datada de 02/08f'2022, tendo esta última, infonnado a empresa, que
poderia sofrer as penalidades previstas na lei de Licitações efn, ntrato.
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DESPACHO Drzclsóuro

Interessado: PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP.
Processo n” 11.984/2022 - Flowdocs
Assunto: Rescisão Contratual- Concorrência n.° 004f2021 - Processo n° 32312021

Trata-se de Processo Administrativo visando a rescisão de contrato administrativo,
ante irregularidades apontadas, que acarretaram na inexecução parcial contratual conforme
abaixo especificado:

Trata-se de obra contratada através de processo licitatório cuja empresa vencedora
do certame foi a PARCOM CONTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-EPP com ordem
de serviço entregue em 15 de setembro de 2021.

A empresa PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP foi
contratada com a finalidade de construção do Centro Comunitário -_ 2” Etapa, localizada na Rua
Canadá, 3924 - Chácara Ferrari, no Municipio de VotuporangaJSP, conforme especificações
constantes da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e
Projetos, anexos a Concorrência n° 004/2021 - Processo n° 323r'202l.

A empresa iniciou a obra no dia 22¡U9f'202l e desde então vem apresentando ritmo
lento, sendo necessárias varias notificaçêes, para que fosse realizado o atendimento do
cronograma fisico-financeiro da obra, porem a mesma não realizou o atendimento destes. De
acordo com a última medição, o total geral acumulado executado da obra é de 29,68%, sendo
que o correto deveria ser 60% acumulado executado.

Conforme consta do relatório do gestor do contrato, a empresa iniciou a obra
em ritmo lento e não cumpriu com os prazos estipulados.

Foram realizadas ao todo U5 (cinco) notificações ã empresa para sanar as
ocorrências em relação ao prazo, porém sem sucesso, sendo que de acordo com a última
medição, o total geral executado da obra ê de 29,68%, onde em valores representa entre o 5° e
6* mês do cronograma, porém, considerando a data da ordem de serviço, dia 15109/'ZOI I, a
execução da obra já está no 10” e 1 1° mês, portanto um atraso de cinco meses, caracterizando o
descumprimento do cronograma fisico - financeiro proposto.

Como salientado acima, a empresa foi notificada 05 (cinco) vezes para cumprir o
cronograma de execução da obra, sendo:

1” notificação datada de 18/l U2021;
2” notificação datada de 15íO2»'2022;
3” notificação datada de 30¡03¡2022;
4” notificação datada de 15H07/2022; e

5” notificação datada de 02/08f'2022, tendo esta última, infonnado a empresa, que
poderia sofrer as penalidades previstas na lei de Licitações efn, ntrato.
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DESPACHO DECISORIO

Interessado: PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP.
Processo n” 11.984/2022 - Flowdocs
Assunto: Rescisiio Contratual — Concorréncia n.° 004/2021 - Processo n” 323/2021

Trata-se de Processo Administrative visando a rescisfio dc contrato administrative,
ante in-egularidades apontaclas, que acarretaram na inexecugfio parcial contratual confonne
abaixo especificado:

Trata-se do obra contratada através dc processo licitatorio cuja ernpresa vencedora
do certame foi a PARCOM CONTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-EPP com ordem
dc serviqo entregue em 15 de setembro dc 2021.

A empresa PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP foi
contratada com a finalidade dc construqfio do Centre Comunitério - 2“ Etapa, localizada na Rua
Canadé, 3924 - Chécara Ferrari, no Municipio dc Votuporanga/SP, conforme especificagzoes
constantes da Planilha Orgarnentziria, Cronograma Fisico-Financeiro, Memorial Descritivo e
Projetos, anexos a Concorréncia n° 004/2021 — Processo n° 323/2021.

A empresa iniciou a obra no dia 22/09/2021 e desde entfio vem apresentando ritmo
lento, sendo necessérias vérias notificagzoes, para que fosse realizado o atendimento do
cronograma fisico-financeiro da obra, porém a mesma n50 realizou o atendimento destes. De
acordo com a filtima mediofio, 0 total geral acumulado executado da obra é dc 29,68%, sendo
que 0 correto deveria ser 60% acumulado executado.

Conforms consta do relatorio do gestor do contrato, a empresa iniciou a obra
em ritmo lento e nfio cumpriu com os prazos estipulados.

Foram realizadas ao todo 05 (cinco) notificagoes :31 empresa para sanar as
ocorréncias em relaoio ao prazo, porérn sem sucesso, sendo que dc acordo com a filtima
rnediqfio, 0 total geral executado da obra é de 29,68%, onde em valores representa entre 0 5° e
6‘ més do cronograma, porém, considerando a data da ordem dc servigo, dia 15/09/2011, a
execuofio da obra jé esté no 10° e 11° més, portanto um atraso dc cinco meses, caracterizando o
descumprimento do cronograma fisico - financeiro proposto.

Como salientado acima, a ernpresa foi notificada 05 (cinco) vezes para cumprir o
cronograma de execuqfio da obra, sendo:

1° notificaofio datada de 18/11/2021;
2“ notificaofio datada dc 15/02/2022;
3“ notificaqfio datada de 30/03/2022;
4’ notificaoéio datada de l5/07/2022; e
5“ notificaofio datada de 02/08/2022, tendo esta filtima, informado a empresa, que

poderia sofrer as penalidades previstas na lei dc Licitagoes e/n ntrato.
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Na data de 03i08f2022 (Processo n° 10388/2022) e 04/03f2ü22 (Processo nf'
10517t'2022), a empresa solicitou realinhamento de preços e justificativa que os atrasos da obra
se deram em razão dos aditivos que foram realizados.

As justificativas apresentadas foram indeferidas conforme consta no relatorio do
gestor do contrato.

Em 04/08/2022, foi aberto processo administrativo para apuração de eventual
irregularidade na execução do referido contrato, celebrados nos Processo de Licitação nf'
323/2021 - Concorrência n° 00412021, visando garantir o contraditório e arnpla defesa, sobre a
inexecução do contrato e para apresentação de defesa prévia no prazo de 5 dias úteis.

Foi relatado, ainda, que em 12/08/2022, a empresa protocolou requerimento
sob o número 10345/2022, informando que não agresentaria defesa prévia gorgue ainda não
tinha recebido resposta da solicitação de realinhamento de pregos.
Diante da resposta da empresa, foi solicitado pelo gestor do contrato pedido
de parecer para que sejam aplicadas as penalidades legais e contratuais.

Conforme se verifica a empresa notificada por diversas vezes não cumpriu o
cronograma de execução de obra, causando um atraso de 05 (cinco) meses, mantendo-se inerte
até o presente momento, além de causar prejuízos ao municipio.

Por conta dos fatos ocorridos, foi solicitado parecer jurídico, sobre a possibilidade
de rescisão unilateral do contrato e aplicação das penalidades contratuais e legais cabíveis.

Em suma, o parecer juridico abordou os seguintes aspectos, conforme abaixo
transcrito:

prerrogativa da Administração Publica apiicar sançães, obviamente desde
que motivadas, pela inexecução total ou parcial do ajuste pactuado entre a Admin.istração
Pública (contratante) e a outra parte, a qualfoi contratada para a prestação de determinado
serviço.

O contrato firmado deverti ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as ciãusuias avançadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma das partes
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 66 da Lei n“8.666/93).

Desta forma, a norma reitora das iicitaçães e contratos administrativos em
nosso ordenamento é a Lei 8.66693, aonde se observa que o regime juridico dos contratos
administrativo difere do regime juridico que norteia os contratos de cunho privatista, os
quais, via de regra, são regidos pelo Código Civil, ou por outra lei esparsa, onde impera a
igualdade entre as partes, ao passo que o regime juridico dos contratos administrativos
mantém regramento próprio com traços de prerrogativas emfavor da administração pública.

Sendo assim, é prerrogativa da Administração Publica aplicar sançães, desde
que motivadas, pela inexecução totai ou parcial do ajuste pactuado entre a
Administração Pública (contratante) e a outra parte, a quai foi contratada para a
prestação de determinado serviço.

A inexecução total ouparcial do contrato, como se dd no presente caso, enseja não
apenas sua rescisão, mas também as consequências contratuais, em concordãncia com o que
estti disposto no jd citado diploma normativo em seu artigo 77:
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Na data de 03i08f2022 (Processo n° 10388/2022) e 04/03f2ü22 (Processo nf'
10517t'2022), a empresa solicitou realinhamento de preços e justificativa que os atrasos da obra
se deram em razão dos aditivos que foram realizados.

As justificativas apresentadas foram indeferidas conforme consta no relatorio do
gestor do contrato.

Em 04/08/2022, foi aberto processo administrativo para apuração de eventual
irregularidade na execução do referido contrato, celebrados nos Processo de Licitação nf'
323/2021 - Concorrência n° 00412021, visando garantir o contraditório e arnpla defesa, sobre a
inexecução do contrato e para apresentação de defesa prévia no prazo de 5 dias úteis.

Foi relatado, ainda, que em 12/08/2022, a empresa protocolou requerimento
sob o número 10345/2022, informando que não agresentaria defesa prévia gorgue ainda não
tinha recebido resposta da solicitação de realinhamento de pregos.
Diante da resposta da empresa, foi solicitado pelo gestor do contrato pedido
de parecer para que sejam aplicadas as penalidades legais e contratuais.

Conforme se verifica a empresa notificada por diversas vezes não cumpriu o
cronograma de execução de obra, causando um atraso de 05 (cinco) meses, mantendo-se inerte
até o presente momento, além de causar prejuízos ao municipio.

Por conta dos fatos ocorridos, foi solicitado parecer jurídico, sobre a possibilidade
de rescisão unilateral do contrato e aplicação das penalidades contratuais e legais cabíveis.

Em suma, o parecer juridico abordou os seguintes aspectos, conforme abaixo
transcrito:

prerrogativa da Administração Publica apiicar sançães, obviamente desde
que motivadas, pela inexecução total ou parcial do ajuste pactuado entre a Admin.istração
Pública (contratante) e a outra parte, a qualfoi contratada para a prestação de determinado
serviço.

O contrato firmado deverti ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as ciãusuias avançadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma das partes
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 66 da Lei n“8.666/93).

Desta forma, a norma reitora das iicitaçães e contratos administrativos em
nosso ordenamento é a Lei 8.66693, aonde se observa que o regime juridico dos contratos
administrativo difere do regime juridico que norteia os contratos de cunho privatista, os
quais, via de regra, são regidos pelo Código Civil, ou por outra lei esparsa, onde impera a
igualdade entre as partes, ao passo que o regime juridico dos contratos administrativos
mantém regramento próprio com traços de prerrogativas emfavor da administração pública.

Sendo assim, é prerrogativa da Administração Publica aplicar sançães, desde
que motivadas, pela inexecução totai ou parcial do ajuste pactuado entre a
Administração Pública (contratante) e a outra parte, a quai foi contratada para a
prestação de determinado serviço.

A inexecução total ouparcial do contrato, como se dd no presente caso, enseja não
apenas sua rescisão, mas também as consequências contratuais, em concordãncia com o que
estti disposto no jd citado diploma normativo em seu artigo 77:
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Na data de 03/08/2022 (Processo n° 10388/2022) e 04/08/2022 (Processo n°
10517/2022), a empresa solicitou realinhamento de preees e justificativa que es atrases da obra
se deram em razfie dos aditivos que foram realizados.

As justificativas apresentadas forarn indeferidas conforme consta no relaterio do
gester do contrato.

Em 04/08/2022, foi aberte processe administrative para apuraefio de eventual
inegularidade na execuefio do refeiido contrato, celebrados nos Processo dc Licitagzéio n°
323/2021 — Concorréncia n° 004/2021, visande garantir e contraditorie e ampla defesa, sobre a
inexecuefio do centrato e para apresentaefio de defesa prévia no prazo de 5 dias fiteis.

Foi relatado, ainda, que em 12/08/2022, a empresa protocolou requerimento
sob 0 niunero 10845/2022, infermande que nae apresentaria defesa prévia porque ainda niio
tinha recebido resposta da solicitagio de realinhamento de pl'6¢0S.
Diante da respesta da empresa, foi solicitado pelo gester do contrato pedido
de parecer para que sejam aplicadas as penalidades legais e centratuais.

Conforme se verifica a empresa netificada per diversas vezes nfio cumpiiu 0
cronograma de execuqae de obra, causande um atraso de 05 (cince) meses, mantende-se inerte
até e presente memento, além de causar preiuizos ao municipio.

Per conta dos fates econ-ides, foi solicitado parecer juridico, sobre a possibilidade
de rescisao unilateral do centrato e aplicaeio das penalidades centratuais e legals cabiveis.

Em smna, o parecer juridico aberdou es seguintes aspectes, conforme abaixe
transcrito:

prerrogativa da Adminisrraefio Ptiblica aplicar sang6es, obviamente desde
que motivadas, pela inexecugfio total ou parcial do ajuste pactuado entre a Administragrfio
Pziblica fcontratante) e a oatra parte, a qualfoi contratada para a presraeao de determinado
servieo.

O contrato firmado deverci ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cldusulas aveneadas e as normas da Lei 8. 666/93, respondendo cada uma das partes
pelas consequéncias de sua inexecueiio total ou parcial (art. 66 da Lei n°8. 666/93).

Desta forma, a norma reitora das licitaeiies e contratos administrativos em
nosso ordenamento é a Lei 8. 666/93, aonde se observa que 0 regime juridico dos contratos
administrative di_/ere do regime juridico que norreia os contratos ale cunho privatista, os
quais, via de regra, sfio regidos pelo Cddigo Civil, ou par outra lei esparsa, onde impera a
igualdade entre as parres, ao passe que 0 regime juridico dos contratos administrativos
mantém regramento préprio com traeos de prerrogativas emfavor da administraeao piiblica.

Sendo assim, é prerrogativa da Administragao Pziblica aplicar saneiies, desde
que motivadas, pela inexecugiio total ou parcial do ajuste pactuado entre a
Administragiio Ptiblica (contratante) e a outra parte, a qua! foi contratada para a
prestaefio de determinado servieo.

A inexecugdo total ouparcial do contraro, como se dd no presents caso, enseja nfio
apenas sua rescisiio, mas também as consequéncias contratuais, em concordancia com 0 que
estd disposto no ja citado diploma normative em seu artigo 77:
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Art. 7?'. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Destaforma, a Lei nüã. 666/93. em seu artigo ?8, ainda elenco as causas de motivo

de rescisão de contrato, dentre as quais podemos destacar:
[___] l - O não cumprimento de clãusulas contratuais, especificações, projetos ou

pra:-::os,'

H - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

HI - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV- O atraso injustificada no inicio da obra, serviço oufornecimento;

Neste sentido, a Lei n°8.666/93 ê clara:
Art. 58. O regime juridico dos contratos administrativos instituído por esta Lei

confi-n'e ã Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

(-››)
H - rescindi-los, unilareralmenre, nos casos especificados no inciso I do art. 79

desta Lei;
LU -fiscalisar-lltes a execução;

IV- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Destarte, ê prerrogativa legal da administração aplicar sanções, pela inexecução
total ou parcial do ajuste dantes pactuado, conforme dispositivo legal supra estampado.

Alêm disso, observa-se que ê prerrogativa da Administração Publica rescindir o
contrato unilateralmente (art. 79, I da Lei 8.666/1993), nos casos enumerados nos incisos l a
.JIÍI e Xl/ll do artigo 78 da Lei de Licitações, em especial cita-se o não cumprimento das
clãusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

Sendo assim, não lui como se negar que a empresa transgrediu normas as quais
deveriam ter sido por ela seguidas de maneira satisfatória, não executando o contrato que
firmou com esta Municipalidade, conforme deveria.
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Este o parecer.
Imprescindível ressaltar, ainda, que o gestor do contrato notificou a empresa quanto

à abertura de Processo Adtrúnistrativorgrpara apuração de eventual irregularidade na execuçãodq
referido contrato, como também acerca da possib_i_1_id_t;t._c1_e de aplicação das penalidades
concretamente cabi_veis,_para o exercicio _r¿egp_lar do seu direito aq_contraditorio e ampla defesa,
para apresentação de defesa no prazo de cinco dias,_(grifo nosso)

Diante disso, resta claro que a empresa infiingiu os dispostos nos incisos I, II, Ill e
IV, todos do artigo 78 da Lei Federal n° 3.666t'93, já menciona acima.
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* GABINETE no PREFEITO
Art. 7?'. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Destaforma, a Lei nüã. 666/93. em seu artigo ?8, ainda elenco as causas de motivo

de rescisão de contrato, dentre as quais podemos destacar:
[___] l - O não cumprimento de clãusulas contratuais, especificações, projetos ou

pra:-::os,'

H - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

HI - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV- O atraso injustificada no inicio da obra, serviço oufornecimento;

Neste sentido, a Lei n°8.666/93 ê clara:
Art. 58. O regime juridico dos contratos administrativos instituído por esta Lei

confi-n'e ã Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

(-››)
H - rescindi-los, unilareralmenre, nos casos especificados no inciso I do art. 79

desta Lei;
LU -fiscalisar-lltes a execução;

IV- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Destarte, ê prerrogativa legal da administração aplicar sanções, pela inexecução
total ou parcial do ajuste dantes pactuado, conforme dispositivo legal supra estampado.

Alêm disso, observa-se que ê prerrogativa da Administração Publica rescindir o
contrato unilateralmente (art. 79, I da Lei 8.666/1993), nos casos enumerados nos incisos l a
.JIÍI e Xl/ll do artigo 78 da Lei de Licitações, em especial cita-se o não cumprimento das
clãusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

Sendo assim, não lui como se negar que a empresa transgrediu normas as quais
deveriam ter sido por ela seguidas de maneira satisfatória, não executando o contrato que
firmou com esta Municipalidade, conforme deveria.

¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ Q ¡ ¡ ¡ ç ¡ ¡ ç Q Q Q ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 1 | | 1 | | | | | | | q | | | ¡ | p Q Q n ¡ Ç ¡ n ¡ Ç i n i i l i i Ú I I I I I I I l I I I I I l I I I i I l I Ç Ç I I ! I I I I I I I I I Ç T I r I I I I I I I I I Í I I D I ii

H
. . . . . . . . . .-

Este o parecer.
Imprescindível ressaltar, ainda, que o gestor do contrato notificou a empresa quanto

à abertura de Processo Adtrúnistrativorgrpara apuração de eventual irregularidade na execuçãodq
referido contrato, como também acerca da possib_i_1_id_t;t._c1_e de aplicação das penalidades
concretamente cabi_veis,_para o exercicio _r¿egp_lar do seu direito aq_contraditorio e ampla defesa,
para apresentação de defesa no prazo de cinco dias,_(grifo nosso)

Diante disso, resta claro que a empresa infiingiu os dispostos nos incisos I, II, Ill e
IV, todos do artigo 78 da Lei Federal n° 3.666t'93, já menciona acima.
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PREFEITURA no MUNIClPIO DE VOTUPORANGA
” GABINETE no PREFEITO
Art. 77. A inexecuedo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisiio, com as

consequéncias contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Destaforma, a Lei n"8.666/93. em seu artigo 78, ainda elenca as causes de motivo

de rescisdo de contrato, dentre as quais podemos destacar:
]I - O ndo cumprimento de cldusulas contratuais, espectficaodes, projetos ou

prazos;

II - O cumprimento irregular de cldusulas contratuais, especzficagdes, projetos e
prazos;

III - A lentiddo do seu cumprimento, levando a Administragzdo a comprovar a
impossibilidade da conclusiio cla obra, do servieo ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV - O atraso injustzficado no inicio da obra, servieo oufornecimento;
Neste sentido, a Lei n°8. 666/93 é clam:

Art. 58. O regime juridico dos contratos administrativos instituido por esta Lei
confere ti Administragriio, em relaefio a eles, a prerrogativa de:

(---)
II - rescindi-Ins, unilateralmente, nos casas especiflcados no inciso I do art. 79

desta Lei;
III -fiscalizar-lhes a execug:i1'o;
IV - Aplicar sang:6es motivadas pela inexecuefio total ou parcial do ajuste;

Destarte, é prerrogativa legal do administraedo aplicar sangrfies, pela inexecueiio
total ou parcial do ajuste dantes pactuado, conforme dispositivo legal supra estampado.

Além disso, observa-se que e' prerrogativa da Administr-aedo Ptiblica rescindir 0
contrato unilateralmente (art. 79, I da Lei 8. 666/1993), nos casos enurnerados nos incisos 1' a
XII e XVII do artigo 78 da Lei de Licitagdes, em especial cita-se 0 ndo cumprimento das
cldusulas contratuais, especificag:oes, projetos ou prazos.

Sendo assim, ndo ha como se negar que a empresa transgrediu normas as quais
deveriam ter sido por ela seguidas de maneira satisfatdria, nfio executando 0 contrato que
firmou com esta Municipalidade, conforme deveria.

. . . . . . - . - - - - - - - ~ - . . . . . - - - . - - - - - - - - - . . . - . - . - | - . - | - . - - - . - - - . - - . - - . . - . - . . . - - - . - . - - - - » - | ~ » - » - | - - . - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . . . . - » - - --
7)

Este e parecer.
Imprescindivel ressaltar, ainda, que o gestor do contrato netificou a empresa quante

a abertura de Processo Administratiyo para apuraefio de eventual irregularidade na execuefio do
referido contrato. come também acerca da possibilidade de aplicaoiio das penalidades
cencretamente cabiveis,_para e exercicie regular do seu direito ao contraditorio e ampla defesa,
para apresentaeao de defesa no prazo de cineo dias. (grifo nosso)

Diante disso, resta claro que a empresa infringiu os dispostos nos incisos 1, II, III e
IV, todos do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ja menciona acima.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA
_¡';-¿"`_:_;i-Í GABINETE DO PREFEITO

Isto posto, acolho os pareceres Técnico e Juridico, determinando a Rescisão
Unilateral do Contrato Administrativo - Processo n° 32312021 - Concorrência n.° 004/2021.

Sem prejuizo, determino, ainda, a abertura de processo espeeifico, visando aplicar
as penalidades e sanções da Lei de Licitações (art. 87, da Lei 8.666/93), pela inexecução parcial
do ajuste, devendo ser respeitado, tambem, nesse caso, o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 01 de setembro de 2022.

Ro zf-agosto Saba' ¡-
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA
_¡';-¿"`_:_;i-Í GABINETE DO PREFEITO

Isto posto, acolho os pareceres Técnico e Juridico, determinando a Rescisão
Unilateral do Contrato Administrativo - Processo n° 32312021 - Concorrência n.° 004/2021.

Sem prejuizo, determino, ainda, a abertura de processo espeeifico, visando aplicar
as penalidades e sanções da Lei de Licitações (art. 87, da Lei 8.666/93), pela inexecução parcial
do ajuste, devendo ser respeitado, tambem, nesse caso, o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 01 de setembro de 2022.

Ro zf-agosto Saba' ¡-
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNIClPIO DE VOTUPORANGA
(';'§;;’5‘ GABINETE DO PREFEITO

Isto pesto, acelho es pareceres Técnice e Juridico, determinande a Rescisfio
Unilateral do Centrato Administrative — Processo n° 323/2021 - Cencerréncia n.° 004/2021.

Sem prejuize, deterrnino, ainda, a abermra de processe especifice, visando aplicar
as penalidades e sanooes da Lei de Licitaeoes (art. 87, da Lei 8.666/93), pela inexecueéio parcial
do ajuste, devendo ser respeitado, também, nesse case, o direito ae centraditorio e a ampla
defesa.

Page Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 01 de setembro de 2022.

0 Amgusto Seba ,-
Prefeito Municipal
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